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LEI N' 977, DE 16 DE SETEMBRO DE 2022

;'Altera o artigo 4' da Lei 961, de 20 de abrilde 2{)22, que
concede reajuste do salário base dos cargos de Agente
Administrativo, Atxxiliar de Sewiços Gerais, AI,ociliar de
Itt$ormática, Motorista, Agente de Saúde, Ampliar de
Sewiços de Saúde, Àuutitiares de Saúde Bucal, Fiscais de
Obra, Postura, Tributos e Técnico em Edificações

O PREFEITO DO MUNllCIPIO DE':BARRA DO CORDA, Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição da
Republica Federativa do Brasile Lei Orgânica Municipal-LOM,

FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores de Barra do Corda, aprovou e eu
sanciono e promulga a seguinte Lei

Art. I' O artigo 4', da Lei 961, de 20 de abrilde 2022, passa a vigor com a

seguinte redação:

"Art. 4' Esta lei elttrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos Q

partir de I' de setembro de 2022, revogadas as disposições em contrário."

Art. 2' - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, mantendo as demais

disposições.
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